
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação nº. 372, 13/02/92 

 

 
 

DECRETO Nº. 4.372/PMMA/2.018. 

 

 

“REGOVA O DECRETO nº 

3987/PMMA/2017, QUE DESIGNOU O 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS PARA OCUPAR 

INTERINAMENTE E 

CUMULATIVAMENTE O CARGO DE 

SECRETARIO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE NO 

MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO, 

WILSON LAURENTI, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 3.987/PMMA/2017, que designou o Senhor 

WESLEY BARBOSA DE SOUZA, Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, 

nomeado pelo Decreto n. 3670/PMMA/2.017, para responder interinamente pelas ações da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, retornando 

a exercer normalmente suas atribuições na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos a 

partir do dia 1º/01/2019, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Ministro Andreazza/RO., 19 de dezembro de 2018. 

 

 

 

WILSON LAURENTI 

 Prefeito Municipal  

 

 

MARCUS FABRÍCIO ELLER 

Advogado do Município - OAB/RO 1549 


